
Diário Oficial do
E X E C U T I V O

 Prefeitura Municipal de Sapeaçu - BA 

Quinta-feira •  11 de julho de 2019 •  Ano III • Edição Nº 409

Q R  C O D E

SUMÁRIO

NOTA: As matérias que possuem um asterisco (*) em sua descrição, indicam REPUBLICAÇÃO.

G E S T O R :  G E O R G E  V I E I R A  G Ó I S

h t t p : / / s a p e a c u . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

GABINETE DO PREFEITO ................................................................................. 2
ATOS OFICIAIS ......................................................................................... 2

PORTARIA (Nº 36/2019) .................................................................................... 2
PORTARIA (Nº 37/2019) .................................................................................... 3
PORTARIA (Nº 38/2019) .................................................................................... 4



Quinta-feira
1 1  d e  j u l h o  d e  2 0 1 9
Ano III • Edição Nº 409

- 2 -

 Prefeitura Municipal de Sapeaçu - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a p e a c u . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 36/2019)

  
 

 

 

 

GOVERNO DO POVO 

Prefeitura Municipal de Sapeaçu –CNPJ:13.696.257/0001-71, Praça da Bandeira, nº 176 – Centro . 

Telefones: (75) 3627-2108/2136 

 

PORTARIA Nº 36 DE 05 DE JULHO DE 2019. 

 

 ǲCONCEDE LICENÇA PRÊMIO A  SERVIDORA   DO   QUADRO 
                                                            EFETIVO    DESTA       PREFEITURA       E      DÁ     OUTRAS   

PROVIDÊNCIASǳ.      
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPEAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais e pertinentes e, conforme  o Estatuto dos Servidores Públicos Municipal: 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º -  Conceder Licença Prêmio a Servidora Maria Raimunda Santos de Jesus,  com 
amparo  na Lei 174/83 e, Processo Administrativo Nº 045/2019.  
 
Art.2º - A sua Licença Prêmio dar-se-á de 05 de julho de  2019 a 05 de janeiro de 2020. 
 
Art.3º - Esta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
PUBLICA-SE; 

REGISTRA-SE; 

CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO, em 05 de julho de 2019. 

 
 

George Vieira Gois 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 37/2019)

  
 

 

 

 

GOVERNO DO POVO 

Prefeitura Municipal de Sapeaçu –CNPJ:13.696.257/0001-71, Praça da Bandeira, nº 176 – Centro . 

Telefones: (75) 3627-2108/2136 

 

PORTARIA Nº 37 DE 08 DE JULHO DE 2019. 

 

 ǲCONCEDE LICENÇA PRÊMIO A  SERVIDORA   DO   QUADRO 
                                                            EFETIVO    DESTA       PREFEITURA       E      DÁ     OUTRAS   

PROVIDÊNCIASǳ.      
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPEAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais e pertinentes e, conforme  o Estatuto dos Servidores Públicos Municipal: 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º -  Conceder Licença Prêmio a Servidora Marta Lucia Nascimento de Deus,  com 
amparo  na Lei 174/83 e, Processo Administrativo Nº 49/2019.  
 
Art.2º - A sua Licença Prêmio dar-se-á de 08 de julho de  2019 a 08 de janeiro de 2020. 
 
Art.3º - Esta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
PUBLICA-SE; 

REGISTRA-SE; 

CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO, em 08 de julho de 2019. 

 
 

George Vieira Gois 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 38/2019)

  
 

 

 

 

GOVERNO DO POVO 

Prefeitura Municipal de Sapeaçu –CNPJ:13.696.257/0001-71, Praça da Bandeira, nº 176 – Centro . 

Telefones: (75) 3627-2108/2136 

 

PORTARIA Nº 38 DE 08 DE JULHO DE 2019. 

 

 ǲCONCEDE LICENÇA PRÊMIO A  SERVIDORA   DO   QUADRO 
                                                            EFETIVO    DESTA       PREFEITURA       E      DÁ     OUTRAS   

PROVIDÊNCIASǳ.      
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPEAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais e pertinentes e, conforme  o Estatuto dos Servidores Públicos Municipal: 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º -  Conceder Licença Prêmio a Servidora Edilene Silva de Azevedo,  com amparo  
na Lei 174/83 e, Processo Administrativo Nº 47/2019.  
 
Art.2º - A sua Licença Prêmio dar-se-á de 08 de julho de  2019 a 08 de janeiro de 2020. 
 
Art.3º - Esta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
PUBLICA-SE; 

REGISTRA-SE; 

CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO, em 08 de julho de 2019. 

 
 

George Vieira Gois 

Prefeito Municipal 
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